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	Processo nº24/2008 – Classe 10

Assunto: Consulta Eleitoral – Nova Mutum/MT

Consulente: Coligação “Nova Mutum pra Valer” – Marco Aurélio Piacentini- Delegado

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATOR, 

Trata-se de consulta eleitoral formulada por Marco Aurélio Piacentini, Delegado da Coligação “Nova Mutum pra Valer”, acerca da possibilidade de distribuição de camisetas a cabos eleitorais, para uniformizá-los, com cores e siglas partidárias durante o período de campanha eleitoral.

A Seção de Análise Técnico Processual do TRE/MT, por sua vez, manifestou-se no sentido de que a consulta não deveria ser conhecida, já que formulada após o início do processo eleitoral, podendo resultar em pronunciamento  acerca de caso concreto (fls.07/08).

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso salientar que a consulta eleitoral não se presta para analisar caso concreto.

Na pertinente lição do mestre Tito Costa (in Recursos em Matéria Eleitoral, Editora RT, São Paulo, 1996, p.25), processo eleitoral é “(...) todo complexo de atos relativos á realização de eleições, atos esses que vão desde a escolha de candidatos, em convenções partidárias até sua eleição e diplomação. Durante toda essa trajetória de atos, ficam eles sob a tutela da Justiça Eleitoral, que tem sua competência exaurida com a diplomação dos candidatos. A partir da posse dos eleitos” - grifo próprio.

Portanto, o processo eleitoral - nos termos do artigo 8º da Lei nº9.504/97 e da lavra do ilustre Tito Costa - teve início no dia 10/06/2008, momento em que se iniciaram as convenções partidárias.

Em tela, conforme muito bem apontado pela eficiente Seção de Análise Técnico Processual desse sodalício, a presente consulta somente foi formulada após o início deste período, mais precisamente no dia 08/09/2008. É dizer, de forma extemporânea.

De outra banda, o certo é que a consulta já não faz mais sentido e não merece conhecimento ante a perda evidente de seu objeto, uma vez que o período eleitoral encerrou-se em Nova Mutum/MT, localidade onde não haverá a disputa no 2º turno das eleições municipais.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO da presente consulta.

Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2008.
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